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Acta Número Onze 
 

 
Nos dias vinte e cinco de Julho e dois de Agosto de dois mil e onze, reuniu, na Agência Nacional de 

Compras Públicas, E.P.E., sita na Rua Laura Alves, nº 4, em Lisboa, o Júri do Concurso 

denominado “Acordo quadro de viagens, transportes aéreos e alojamentos”, aberto por Anúncio 

publicado no Jornal Oficial da União Europeia, de 18 de Março de 2011, com o n.º 2011/S 54-

088776 e no Diário da República, n.º 54/2011, 2.ª série, de 17 de Março de 2011, estando 

presentes os membros: Dra. Isabel Ribeiro, 1.º vogal efectivo, Dr. Nair Ataz, 1.º vogal suplente e 

Dra. Ana Vieira, 2.º vogal suplente, pelo que se encontrava o júri em condições de validamente 

deliberar, nos termos dos artigos 67.º e 68.º do Código dos Contratos Públicos (CCP). 

Da ordem de trabalhos para a reunião constava, como ponto único, a apreciação da pronúncia 

apresentada ao abrigo do direito de audiência prévia e a elaboração do relatório final da fase da 

apresentação e análise das propostas e da adjudicação. 

Após a referida apreciação foi elaborado e aprovado por unanimidade o relatório final que consta 

em anexo à presente acta, dela fazendo parte integrante.  

O Júri deliberou ainda, por unanimidade, remetê-lo, juntamente com os demais documentos que 

compõem o processo do concurso, ao Conselho de Administração da Agência Nacional de Compras 

Públicas, nos termos do n.º 3 do artigo 148.º do CCP. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada a presente acta que, depois de lida e 

aprovada pelos presentes, vai ser por eles assinada. 

Lisboa, 2 de Agosto de 2011,  

 

 
_______________________________________ 

Dra. Isabel Ribeiro, 

1.º Vogal efectivo 

 

 

 

_______________________________________ 

Dra. Nair Ataz,  

1.º Vogal suplente 

 

 

 
_______________________________________ 

Dra. Ana Vieira, 

2.º Vogal suplente 
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Relatório final da fase de apresentação e análise das propostas e adjudicação do 

concurso limitado por prévia qualificação para a celebração de Acordo Quadro de 

viagens, transportes aéreos e alojamentos, elaborado nos termos do artigo 146.º do 

Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 

de Janeiro 

 

1 Do concurso  

 

O procedimento do “Concurso limitado por prévia qualificação para a celebração de acordo 

quadro de viagens, transportes aéreos e alojamentos” foi aberto por anúncio publicado no Jornal 

Oficial da União Europeia, de 18 de Março de 2011, com o n.º 2011/S 54-088776 e no Diário da 

República, n.º 54/2011, 2.ª série, de 17 de Março de 2011 e no Diário de Noticias no dia 18 de 

Março de 2011. 

 

Foram disponibilizados em plataforma electrónica as peças do procedimento − programa de 

concurso (PC), caderno de encargos (CE) e respectivos anexos.  

 

Na sequência da decisão de qualificação proferida pelo Conselho de Administração da Agência 

Nacional de Compras Públicas E.P.E. (ANCP), em 26 de Maio de 2011, foram disponibilizados em 

plataforma electrónica, além do mais, o relatório final da fase de qualificação e o convite à 

apresentação de proposta. 

 

2 Esclarecimentos sobre as peças e rectificações 

 

Os prazos para a formulação e para a prestação de esclarecimentos terminaram nos dias 11 e 

23 de Junho, respectivamente, conforme os n.os 1 e 2 do artigo 4.º do Convite à apresentação 

de propostas. 

 

No período estabelecido para o efeito, nenhum dos concorrentes solicitou qualquer 

esclarecimento ao Júri do Procedimento. 

 

3 Erros e Omissões 

 
No período estabelecido para o efeito, nenhum dos concorrentes solicitou qualquer erro e 

omissão referente às peças concursais ao Júri do Procedimento. 
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4 Lista dos concorrentes 

 

Conforme o disposto no artigo 9.º do Convite, o prazo de entrega das propostas era até ao dia 5 

de Julho de 2011.  

 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 138.º do CCP, o Júri reuniu no dia 6 de Julho de 2011 

e procedeu à desencriptação das propostas na plataforma electrónica. 

 

Tendo verificado a entrada tempestiva de todas as propostas apresentadas, o Júri fez publicitar 

a seguinte lista de concorrentes, os quais foram ordenados em razão do momento de 

apresentação da respectiva proposta (cfr. relatório preliminar, que constitui Anexo 1 ao 

presente relatório final): 

 

N.º Concorrente Data/Hora  

1 C.V.T. – Congressos, Viagens e Turismo Lda. 
01-07-2011 

15h44m08s 

2 
Top Atlântico Viagens e Turismo S.A. 

01-07-2011 

16h44m39s 

3 
Turistrader – Sociedade de Desenvolvimento Turístico Lda. 

01-07-2011 

16h59m20s 

4 
Viagens El Corte Inglés S.A. 

01-07-2011 

17h08m07s 

5 
Oásis – Viagens e Turismo S.A. 

01-07-2011 

20h19m16s 

6 
Sirius Viagens e Turismo Lda. 

04-07-2011 

11h05m00s 

7 
Top Atlântico – Madeira Viagens e Turismo Lda. 

04-07-2011 

11h40m17s 

8 
Agência de Viagens Tagus S.A. 

04-07-2011 

12h32m31s 

9 
Viagens Abreu S.A. 

04-07-2011 

16h51m27s 

10 
Tui Portugal – Agência de Viagens e Turismo S.A. 

05-07-2011 

11h05m27s 

11 
Raso - Viagens e Turismo, S.A. 

05-07-2011 

12h32m47s 

12 
Escalatur – Viagens e Turismo Lda. 

05-07-2011 

12h54m18s 

13 
Cityrama S.A. 

05-07-2011 

14h47m57s 

14 
Atlântida – Viagens e Turismo S.A. 

05-07-2011 

17h54m01s 
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5 Análise das Propostas e elaboração do relatório preliminar  

 

Em cumprimento do artigo 146.º do CCP, o Júri procedeu à análise das propostas, tendo 

elaborado o relatório preliminar que fez publicar na plataforma electrónica em 15 de Julho de 

2011 e que consta do Anexo 1 ao presente relatório final, aqui dado como reproduzido, no qual 

concluiu propondo: 

a. A ordenação das propostas com base nos valores obtidos em resultado da aplicação das 

respectivas fórmulas de pontuação, tendo em conta o critério de adjudicação definido 

no artigo 11.º do Convite:  

 

Ordenação Candidato Pontuação Lotes 

1.º C.V.T. - Congressos, Viagens e Turismo, Lda. 38,21 1 

2.º Viagens El Corte Inglés, S.A. 33,12 1 

3.º Cityrama, S.A. 24,33 1 

4.º Raso - Viagens e Turismo, S.A. 23,55 1 

5.º Oásis – Viagens e Turismo, S.A. 22,69 1 

6.º Escalatur - Viagens e Turismo, Lda. 22,33 1 

7.º 
Tui Portugal - Agência de Viagens e Turismo, 

S.A. 22,19 
1 

8.º Viagens Abreu, S.A. 22,00 1 

9.º Sirius - Viagens e Turismo, Lda. 21,55 1 

10.º Top Atlântico Viagens e Turismo, S.A. 21,40 1 

11.º 
Turistrader - Sociedade de Desenvolvimento 

Turístico, Lda. 21,40 
1 

12.º Top Atlântico Madeira Viagens e Turismo, Lda. 21,40 1 

13.º Agência de Viagens Tagus, S.A. 21,40 1 

 

 

b. A exclusão do candidato n.º 14 - Atlântida – Viagens e Turismo S.A., por violação dos 

termos do disposto na alínea a) do artigo 6.º do Convite, dado que o concorrente 

apresentou o Anexo I (Modelo de declaração a que se refere o n.º 1 do artigo 168.º do 

Código dos Contratos Públicos) do PC ao invés do Anexo V do PC (Modelo de declaração 

a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do Código dos Contratos Públicos). 
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6 Audiência Prévia 

 
Nos termos do artigo 147.º do CCP, o Júri procedeu ao envio do Relatório Preliminar a todos os 

concorrentes, aos quais fixou prazo até ao dia 22 de Julho de 2011 para se pronunciarem, por 

escrito, através da plataforma electrónica dos concursos da ANCP, ao abrigo do direito de 

audiência prévia. 

Pronunciou-se o candidato n.º 14 – Atlântida – Viagens e Turismo, S.A. nos termos constantes 

do documento que constitui o Anexo 2 ao presente relatório final alegando, em suma, que por 

lapso de digitalização foi inserido na plataforma electrónica o Anexo I (Modelo de declaração a 

que se refere o n.º 1 do artigo 168.º do Código dos Contratos Públicos) do PC ao invés do 

Anexo V do mesmo PC (Modelo de declaração a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º 

do Código dos Contratos Públicos), pelo que agora junta a declaração correcta. 

Como é sabido, juntamente com a proposta deve o candidato declarar a aceitação do conteúdo 

do caderno de encargos – artigo 57.º, n.º 1, alínea a) do CCP e artigo 6.º, alínea a) do Convite 

– comprovado através de documento elaborado em conformidade com o modelo de declaração 

constante do Anexo I ao CCP, constituindo assim ónus dos candidatos a sua apresentação 

tempestiva. 

Está claramente demonstrado que o candidato não juntou tempestivamente à sua proposta tal 

declaração. 

Constituiria grave violação do princípio da igualdade permitir que um dos candidatos viesse, fora 

de tempo, apresentar documentos que podia e devia ter apresentado atempadamente. 

A razão invocada pelo candidato no documento a que nos vimos referindo, não é susceptível de 

pôr em crise a ilegalidade da junção extemporânea da referida declaração. 

Tendo em conta estes fundamentos, o Júri não vê razão para alterar o entendimento que, a este 

propósito, exarou no relatório preliminar. 
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7 Conclusão 

Tendo ponderado, nos termos e com os fundamentos expostos, as observações efectuadas ao 

abrigo do direito de audiência prévia e tendo em conta o Relatório Preliminar que se junta como 

Anexo 1 e cujo conteúdo aqui se dá por reproduzido, o Júri elaborou o presente Relatório Final 

da fase de análise das propostas e adjudicação no qual considera que todas as propostas 

apresentadas pelos concorrentes, estão em condições de ser adjudicadas, propondo a 

ordenação das mesmas, com base nos valores obtidos em resultado da aplicação da respectiva 

fórmula de pontuação, da seguinte forma:  

 

Ordenação Candidato Pontuação Lotes 

1.º C.V.T. - Congressos, Viagens e Turismo, Lda. 38,21 1 

2.º Viagens El Corte Inglés, S.A. 33,12 1 

3.º Cityrama, S.A. 24,33 1 

4.º Raso - Viagens e Turismo, S.A. 23,55 1 

5.º Oásis – Viagens e Turismo, S.A. 22,69 1 

6.º Escalatur - Viagens e Turismo, Lda. 22,33 1 

7.º 
Tui Portugal - Agência de Viagens e Turismo, 

S.A. 22,19 
1 

8.º Viagens Abreu, S.A. 22,00 1 

9.º Sirius - Viagens e Turismo, Lda. 21,55 1 

10.º Top Atlântico Viagens e Turismo, S.A. 21,40 1 

11.º 
Turistrader - Sociedade de Desenvolvimento 

Turístico, Lda. 21,40 
1 

12.º Top Atlântico Madeira Viagens e Turismo, Lda. 21,40 1 

13.º Agência de Viagens Tagus, S.A. 21,40 1 
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Lisboa, 2 de Agosto de 2011 

 

 

 

 

 
_______________________________________ 

Dra. Isabel Ribeiro,  
1.º Vogal efectivo 

 
 

_______________________________________ 

Dra. Nair Ataz 

1.º Vogal suplente 
 
 

_______________________________________ 

Dra. Ana Vieira, 
2.º Vogal suplente 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 1  −  Relatório Preliminar da fase de apresentação e análise das propostas e adjudicação 

e seus anexos;  

Anexo 2  −  Pronúncia ao abrigo do direito de audiência prévia do candidato n.º 14 – Atlântida – 

Viagens e Turismo, S.A. 
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ANCP 
Acta Número Dez 

 

 
Nos dias 8, 11 e 15 do mês de Julho de dois mil e onze, reuniu, na Agência Nacional de Compras 

Públicas, E.P.E., sita na Rua Laura Alves, nº 4, em Lisboa, o Júri do Concurso denominado “Acordo 

quadro de viagens, transportes aéreos e alojamentos”, aberto por Anúncio publicado no Jornal 

Oficial da União Europeia, de 18 de Março de 2011, com o n.º 2011/S 54-088776 e no Diário da 

República, n.º 54/2011, 2.ª série, de 17 de Março de 2011, estando presentes os membros: Dr. 

João Pedro Santos Barroso Ferreira, Presidente, Dra. Isabel Rute da Cruz Pais Ribeiro, 1.º vogal 

efectivo, e Dr. Rogério Freire Luís, 2.º vogal efectivo, pelo que se encontrava o júri em condições 

de validamente deliberar, nos termos dos artigos 67.º e 68.º do Código dos Contratos Públicos 

(CCP). 

 

O Júri procedeu à análise e apreciação das propostas e, aplicados os critérios de adjudicação, 

elaborou o Relatório Preliminar da Fase de Apresentação de Propostas e Adjudicação, que constitui 

o Anexo I à presente acta, dela fazendo parte integrante, sendo nesta data publicado na 

plataforma electrónica. 

Mais deliberou enviar o aludido relatório a todos os candidatos para se pronunciarem nos termos 

do artigo 147.º do CCP, fixando para o efeito prazo até ao dia 22 de Julho de 2011. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada a presente acta que, depois de lida e 

aprovada pelos presentes, vai ser por eles assinada. 

Lisboa, 15 de Julho de 2011,  

 
 

_______________________________________ 

Dr. João Barroso, 
Presidente do Júri 

 
 
 
 

_______________________________________ 

Dra. Isabel Ribeiro,  
1.º Vogal efectivo 

 
 
 
 

_______________________________________ 

Dr. Rogério Luís, 
2.º Vogal efectivo 
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Relatório preliminar da fase de apresentação e análise das propostas e adjudicação do 

concurso limitado por prévia qualificação para a celebração de Acordo Quadro de 

viagens, transportes aéreos e alojamentos, elaborado nos termos do artigo 146.º do 

Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 

de Janeiro 

 

1 Do concurso  

 

O procedimento do “Concurso limitado por prévia qualificação para a celebração de acordo 

quadro de viagens, transportes aéreos e alojamentos” foi aberto por anúncio publicado no Jornal 

Oficial da União Europeia, de 18 de Março de 2011, com o n.º 2011/S 54-088776 e no Diário da 

República, n.º 54/2011, 2.ª série, de 17 de Março de 2011 e no Diário de Noticias no dia 18 de 

Março de 2011. 

 

Foram disponibilizados em plataforma electrónica as peças do procedimento − programa de 

concurso (PC), caderno de encargos (CE) e respectivos anexos.  

 

Na sequência da decisão de qualificação proferida pelo Conselho de Administração da Agência 

Nacional de Compras Públicas E.P.E. (ANCP), em 26 de Maio de 2011, foram disponibilizados em 

plataforma electrónica, além do mais, o relatório final da fase de qualificação e o convite à 

apresentação de proposta. 

 

2 Esclarecimentos sobre as peças e rectificações 

 

Os prazos para a formulação e para a prestação de esclarecimentos terminaram nos dias 11 e 

23 de Junho, respectivamente, conforme os n.os 1 e 2 do artigo 4.º do Convite à apresentação 

de propostas. 

 

No período estabelecido para o efeito, nenhum dos concorrentes solicitou qualquer 

esclarecimento ao Júri do Procedimento. 

 

3 Erros e Omissões 

 
No período estabelecido para o efeito, nenhum dos concorrentes solicitou qualquer erro e 

omissões referente às peças concursais ao Júri do Procedimento. 
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4 Lista dos concorrentes 

 

Conforme o disposto no artigo 9.º do Convite, o prazo de entrega das propostas era até ao dia 5 

de Julho de 2011.  

 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 138.º do CCP, o Júri reuniu no dia 6 de Julho de 2011 

e procedeu à desencriptação das propostas na plataforma electrónica. 

 

Tendo verificado a entrada tempestiva de todas as propostas apresentadas, o Júri fez publicitar 

a seguinte lista de concorrentes, os quais foram ordenados em razão do momento de 

apresentação da respectiva proposta (cfr. Acta n.º 8 do Júri do Procedimento, que constitui 

Anexo I ao presente relatório, rectificada pela Acta n.º 9 do Júri do Procedimento, que constitui 

o Anexo II ao presente relatório): 

 

N.º Concorrente Data/Hora  

1 C.V.T. – Congressos, Viagens e Turismo Lda. 
01-07-2011 
15h44m08s 

2 Top Atlântico Viagens e Turismo S.A. 
01-07-2011 
16h44m39s 

3 
Turistrader – Sociedade de Desenvolvimento Turístico Lda. 

01-07-2011 
16h59m20s 

4 
Viagens El Corte Inglés S.A. 

01-07-2011 
17h08m07s 

5 Oásis – Viagens e Turismo S.A. 
01-07-2011 
20h19m16s 

6 
Sirius Viagens e Turismo Lda. 

04-07-2011 
11h05m00s 

7 
Top Atlântico – Madeira Viagens e Turismo Lda. 

04-07-2011 
11h40m17s 

8 
Agência de Viagens Tagus S.A. 

04-07-2011 
12h32m31s 

9 Viagens Abreu S.A. 
04-07-2011 
16h51m27s 

10 
Tui Portugal – Agência de Viagens e Turismo S.A. 

05-07-2011 
11h05m27s 

11 
Raso - Viagens e Turismo, S.A. 

05-07-2011 
12h32m47s 

12 Escalatur – Viagens e Turismo Lda. 
05-07-2011 
12h54m18s 

13 Cityrama S.A. 
05-07-2011 
14h47m57s 

14 
Atlântida – Viagens e Turismo S.A. 

05-07-2011 
17h54m01s 
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5 Análise das Propostas 

5.1 Apresentação de candidaturas com documentos classificados  

 

O Júri procedeu à abertura e análise dos documentos que constituem as propostas, tendo 

verificado que os concorrentes a seguir identificados apresentaram documentos sinalizados 

como “classificados”: 

 

N.º Concorrente Data/Hora  

1 C.V.T. – Congressos, Viagens e Turismo Lda. 
01-07-2011 
15h44m08s 

6 Sirius Viagens e Turismo Lda. 
04-07-2011 
11h05m00s 

 

Considerando que nenhum dos referidos concorrentes havia requerido, ao abrigo do n.º 1 do 

artigo 66.º do CCP, a classificação de qualquer documento das respectivas propostas, o Júri 

deliberou, por unanimidade, não declarar a classificação dos documentos acima mencionados, 

inexistindo assim, por consequência, qualquer limitação ou restrição de acesso aos referidos 

documentos (cfr. n.º 3 do artigo 66.º do CCP). 

 

Seguidamente o Júri procedeu à análise das propostas, averiguando em relação a cada 

concorrente os seguintes aspectos: 

− Apresentação da proposta mediante a utilização de certificado de assinatura electrónica 

qualificada (n.º 2 do artigo 7.º do Convite à apresentação de propostas); 

− Cumprimento do disposto nas alíneas a) e b) do artigo 6.º do Convite. 

 

Seguidamente, o Júri aplicou às propostas consideradas em condições de ser avaliadas as 

fórmulas de pontuação estabelecidas no n.º 4 do artigo 24.º do PC tendo apurado os valores 

das pontuações parciais e total de cada proposta, de acordo com os factores de pontuação nelas 

mencionados, conforme quadros discriminativos.  

A apreciação que se segue inclui, em relação a cada concorrente, um quadro resumo no qual 

são reproduzidos os valores da pontuação total assim obtida em relação a cada lote. 
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Concorrente n.º 1 – C.V.T. – Congressos, Viagens e Turismo Lda. 

O concorrente utilizou certificado de assinatura electrónica qualificada em vigor. 

O concorrente apresentou a documentação exigida, em conformidade com o estabelecido no 

artigo 6.º do convite:  

a. Anexo I (alínea a) do artigo 6.º do convite); 

b. Proposta elaborada mediante utilização do formulário do Anexo IV.1 do PC. 
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Concorrente n.º 2 – Top Atlântico Viagens e Turismo S.A. 

O concorrente utilizou certificado de assinatura electrónica qualificada em vigor. 

O concorrente apresentou a documentação exigida, em conformidade com o estabelecido no 

artigo 6.º do convite:  

a. Anexo I (alínea a) do artigo 6.º do convite); 

b. Proposta elaborada mediante utilização do formulário do Anexo IV.1 do PC. 
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Concorrente n.º 3 – Turistrader – Sociedade de Desenvolvimento Turístico Lda. 

O concorrente utilizou certificado de assinatura electrónica qualificada em vigor. 

O concorrente apresentou a documentação exigida, em conformidade com o estabelecido no 

artigo 6.º do convite:  

a. Anexo I (alínea a) do artigo 6.º do convite); 

b. Proposta elaborada mediante utilização do formulário do Anexo IV.1 do PC. 
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Concorrente n.º 4 – Viagens El Corte Inglés S.A. 

O concorrente utilizou certificado de assinatura electrónica qualificada em vigor. 

O concorrente apresentou a documentação exigida, em conformidade com o estabelecido no 

artigo 6.º do convite:  

a. Anexo I (alínea a) do artigo 6.º do convite); 

b. Proposta elaborada mediante utilização do formulário do Anexo IV.1 do PC. 

 

 
 

 



10 
 

Concorrente n.º 5 – Oásis – Viagens e Turismo S.A. 

O concorrente utilizou certificado de assinatura electrónica qualificada em vigor. 

O concorrente apresentou a documentação exigida, em conformidade com o estabelecido no 

artigo 6.º do convite:  

a. Anexo I (alínea a) do artigo 6.º do convite); 

b. Proposta elaborada mediante utilização do formulário do Anexo IV.1 do PC. 

 

 
 

 



11 
 

Concorrente n.º 6 –  Sirius Viagens e Turismo Lda. 

O concorrente utilizou certificado de assinatura electrónica qualificada em vigor. 

O concorrente apresentou a documentação exigida, em conformidade com o estabelecido no 

artigo 6.º do convite:  

a. Anexo I (alínea a) do artigo 6.º do convite); 

b. Proposta elaborada mediante utilização do formulário do Anexo IV.1 do PC. 
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Concorrente n.º 7 – Top Atlântico – Madeira Viagens e Turismo Lda. 

O concorrente utilizou certificado de assinatura electrónica qualificada em vigor. 

O concorrente apresentou a documentação exigida, em conformidade com o estabelecido no 

artigo 6.º do convite:  

a. Anexo I (alínea a) do artigo 6.º do convite); 

b. Proposta elaborada mediante utilização do formulário do Anexo IV.1 do PC. 
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Concorrente n.º 8 – Agência de Viagens Tagus S.A. 

O concorrente utilizou certificado de assinatura electrónica qualificada em vigor. 

O concorrente apresentou a documentação exigida, em conformidade com o estabelecido no 

artigo 6.º do convite:  

a. Anexo I (alínea a) do artigo 6.º do convite); 

b. Proposta elaborada mediante utilização do formulário do Anexo IV.1 do PC. 
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Concorrente n.º 9 – Viagens Abreu S.A. 

O concorrente utilizou certificado de assinatura electrónica qualificada em vigor. 

O concorrente apresentou a documentação exigida, em conformidade com o estabelecido no 

artigo 6.º do convite:  

a. Anexo I (alínea a) do artigo 6.º do convite); 

b. Proposta elaborada mediante utilização do formulário do Anexo IV.1 do PC. 
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Concorrente n.º 10 – Tui Portugal – Agência de Viagens e Turismo S.A. 

O concorrente utilizou certificado de assinatura electrónica qualificada em vigor. 

O concorrente apresentou a documentação exigida, em conformidade com o estabelecido no 

artigo 6.º do convite:  

a. Anexo I (alínea a) do artigo 6.º do convite); 

b. Proposta elaborada mediante utilização do formulário do Anexo IV.1 do PC. 
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Concorrente n.º 11 – Raso - Viagens e Turismo, S.A. 

O concorrente utilizou certificado de assinatura electrónica qualificada em vigor. 

O concorrente apresentou a documentação exigida, em conformidade com o estabelecido no 

artigo 6.º do convite:  

a. Anexo I (alínea a) do artigo 6.º do convite); 

b. Proposta elaborada mediante utilização do formulário do Anexo IV.1 do PC. 
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Concorrente n.º 12 – Escalatur – Viagens e Turismo Lda. 

O concorrente utilizou certificado de assinatura electrónica qualificada em vigor. 

O concorrente apresentou a documentação exigida, em conformidade com o estabelecido no 

artigo 6.º do convite:  

a. Anexo I (alínea a) do artigo 6.º do convite); 

b. Proposta elaborada mediante utilização do formulário do Anexo IV.1 do PC. 
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Concorrente n.º 13 – Cityrama S.A. 

O concorrente utilizou certificado de assinatura electrónica qualificada em vigor. 

O concorrente apresentou a documentação exigida, em conformidade com o estabelecido no 

artigo 6.º do convite:  

a. Anexo I (alínea a) do artigo 6.º do convite); 

b. Proposta elaborada mediante utilização do formulário do Anexo IV.1 do PC. 
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Concorrente n.º 14 – Atlântida – Viagens e Turismo S.A. 

O concorrente utilizou certificado de assinatura electrónica qualificada em vigor. 

O concorrente não apresentou o Anexo I em conformidade com a alínea a) do artigo 6.º do 

convite. 

O concorrente apresentou a Proposta elaborada mediante utilização do formulário do Anexo IV.1 

do PC. 
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Conclusão 

Pelo exposto, o Júri do Procedimento limitado por prévia qualificação para a celebração de 

acordo quadro de viagens, transportes aéreos e alojamentos delibera o seguinte: 

 

a. Propor a ordenação das propostas com base nos valores obtidos em resultado da 

aplicação das respectivas fórmulas de pontuação, tendo em conta o critério de 

adjudicação definido no artigo 11.º do Convite:  

 

Ordenação Candidato Pontuação Lotes 

1.º C.V.T. - Congressos, Viagens e Turismo, Lda. 38,21 1 

2.º Viagens El Corte Inglés, S.A. 33,12 1 

3.º Cityrama, S.A. 24,33 1 

4.º Raso - Viagens e Turismo, S.A. 23,55 1 

5.º Oásis – Viagens e Turismo, S.A. 22,69 1 

6.º Escalatur - Viagens e Turismo, Lda. 22,33 1 

7.º Tui Portugal - Agência de Viagens e Turismo, 
S.A. 22,19 

1 

8.º Viagens Abreu, S.A. 22,00 1 

9.º Sirius - Viagens e Turismo, Lda. 21,55 1 

10.º Top Atlântico Viagens e Turismo, S.A. 21,40 1 

11.º Turistrader - Sociedade de Desenvolvimento 
Turístico, Lda. 21,40 

1 

12.º Top Atlântico Madeira Viagens e Turismo, Lda. 21,40 1 

13.º Agência de Viagens Tagus, S.A. 21,40 1 

 

 

b. Propor a exclusão do candidato n.º 14 - Atlântida – Viagens e Turismo S.A., por 

violação dos termos do disposto na alínea a) do artigo 6.º do Convite, dado que o 

concorrente apresentou o Anexo I (Modelo de declaração a que se refere o n.º 1 do 

artigo 168.º do Código dos Contratos Públicos) do PC ao invés do Anexo V (Modelo de 

declaração a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do Código dos Contratos 

Públicos) do PC; 

 

c. Enviar o presente Relatório Preliminar a todos os concorrentes; 
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d. Fixar o prazo para os concorrentes se pronunciarem, por escrito, até às 17h00 do dia 

22 de Julho de 2011, através da plataforma electrónica dos concursos da ANCP, ao 

abrigo do direito de audiência prévia, nos termos do artigo 147.º do CCP. 

 

Lisboa, 15 de Julho de 2011 

 
 
 
 

 
_______________________________________ 

Dr. João Barroso, 
Presidente do Júri 

 
 
 

_______________________________________ 

Dra. Isabel Ribeiro,  
1.º Vogal efectivo 

 
 
 

_______________________________________ 

Dr. Rogério Luís, 
2.º Vogal efectivo 

 
 
 
 
 
 
 
 
Anexo I - Acta n.º 8 do Júri do Concurso de VA 
Anexo II - Acta n.º 9 do Júri do Concurso de VA 
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Acta Número Oito 
 

No dia 6 do mês de Julho de dois mil e onze, pelas dez horas, reuniu, na Agência Nacional de 

Compras Públicas, E.P.E., sita na Rua Laura Alves, nº4, em Lisboa, o Júri do Concurso denominado 

“Acordo quadro de viagens, transportes aéreos e alojamentos”, aberto por Anúncio publicado no 

Jornal Oficial da União Europeia, de 18 de Março de 2011, com o n.º 2011/S 54-088776 e no Diário 

da República, n.º 54/2011, 2.ª série, de 17 de Março de 2011, estando presentes os membros: Dr. 

João Pedro Santos Barroso Ferreira, Presidente, Dra. Isabel Rute da Cruz Pais Ribeiro, 1.º vogal 

efectivo, e Dr. Rogério Freire Luís, 2.º vogal efectivo, pelo que se encontrava o júri em condições 

de validamente deliberar. 

 

Da Ordem de Trabalhos para a reunião constava como Ponto Único: Abertura de Propostas e 

Publicação da Lista de Concorrentes e dos respectivos documentos de Proposta. 

 

Passando ao Ponto único da Ordem de Trabalhos, o Júri procedeu à abertura das propostas. 

 

O Júri tomou conhecimento das propostas apresentadas, tendo verificado a entrada de catorze 

propostas, que adiante se discriminam, nos termos e para os efeitos do artigo 138.º do Código dos 

Contratos Públicos (CCP). 

 

Os concorrentes ficaram ordenados, em razão do momento da apresentação da proposta, do 

seguinte modo: 

 

Concorrente n.º 1 – C.V.T. – Congressos, Viagens e Turismo Lda. – proposta submetida em 01-

07-2011, às 15h44m08s; 

 

Candidato n.º 2 – Top Atlântico Viagens e Turismo S.A. – proposta submetida em 01-07-2011, às 

16h44m39s; 

 

Candidato n.º 3 – Turistrader – Sociedade de Desenvolvimento Turístico Lda. – proposta 

submetida em 01-07-2011, às 16h59m20s; 

 

Candidato n.º 4 – Viagens El Corte Inglés S.A. – proposta submetida em 01-07-2011, às 

17h08m07s; 

 

Candidato n.º 5 – Oásis – Viagens e Turismo S.A. – candidatura submetida em 20-04-2011, às 

17h03m16s; 
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Candidato n.º 6 – Sirius Viagens e Turismo Lda. – proposta submetida em 04-07-2011, às 

11h05m00s; 

 

Candidato n.º 7 – Top Atlântico – Madeira Viagens e Turismo Lda. – proposta submetida em 04-

07-2011, às 11h40m17s; 

 

Candidato n.º 8 – Agência de Viagens Tagus S.A. – proposta submetida em 04-07-2011, às 

12h32m31s; 

 

Candidato n.º 9 – Viagens Abreu S.A. – proposta submetida em 04-07-2011, às 16h51m27s; 

 

Candidato n.º 10 – Tui Portugal – Agência de Viagens e Turismo S.A. – proposta submetida em 

05-07-2011, às 11h05m27s; 

 

Candidato n.º 11 - Raso - Viagens e Turismo, S.A. – proposta submetida em 05-07-2011, às 

12h32m47s; 

 

Candidato n.º 12 – Escalatur – Viagens e Turismo Lda. – proposta submetida em 05-07-2011, às 

12h54m18s; 

 

Candidato n.º 13 – Cityrama S.A. – proposta submetida em 05-07-2011, às 14h47m57s; 

 

Candidato n.º 14 – Atlântida – Viagens e Turismo S.A. – candidatura submetida em 05-07-2011, 

às 17h54m01s; 

 

O Júri constatou que os candidatos n.o 1, C.V.T. – Congressos, Viagens e Turismo Lda., e n.º 6, 

Sirius Viagens e Turismo Lda. apresentaram todos os documentos das respectivas candidaturas 

como classificados. 

 

Tendo em conta que não foi solicitada qualquer autorização para a referida classificação, 

considerou-se esta como não declarada, nos termos do n.º 3 do artigo 66.º do CCP. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada a presente acta que, depois de lida e 

aprovada pelos presentes, vai ser por eles assinada. 
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_______________________________________ 

Dr. João Barroso, 
Presidente do Júri 

 
 
 

_______________________________________ 

Dra. Isabel Ribeiro,  
1.º Vogal efectivo 

 
 
 

_______________________________________ 

Dr. Rogério Luís, 
2.º Vogal efectivo 
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Acta Número Nove 

 

No dia 7 do mês de Julho de dois mil e onze, pelas onze horas, reuniu, na Agência Nacional de 

Compras Públicas, E.P.E., sita na Rua Laura Alves, nº4, em Lisboa, o Júri do Concurso denominado 

“Acordo quadro de viagens, transportes aéreos e alojamentos”, aberto por Anúncio publicado no 

Jornal Oficial da União Europeia, de 18 de Março de 2011, com o n.º 2011/S 54-088776 e no Diário 

da República, n.º 54/2011, 2.ª série, de 17 de Março de 2011, estando presentes os membros: Dr. 

João Pedro Santos Barroso Ferreira, Presidente, Dra. Isabel Rute da Cruz Pais Ribeiro, 1.º vogal 

efectivo, e Dr. Rogério Freire Luís, 2.º vogal efectivo, pelo que se encontrava o júri em condições 

de validamente deliberar. 

Da Ordem de Trabalhos para a reunião constava como Ponto Único: Rectificação da Lista de 

Concorrentes. 

Passando ao Ponto único da Ordem de Trabalhos, o Júri procedeu à rectificação da lista de 

concorrentes, publicitada no dia 6 de Julho, dado que na identificação do concorrente n.º 5 Oásis – 

Viagens e Turismo S.A., onde se lê “candidatura submetida em 20-04-2011, às 17h03m16s”, 

deverá ler-se “proposta submetida em 01-07-2011, às 20h19m16s;”, nos termos da lista que aqui 

se reproduz. 

Os concorrentes ficaram ordenados, em razão do momento da apresentação da proposta, do 

seguinte modo: 

Concorrente n.º 1 – C.V.T. – Congressos, Viagens e Turismo Lda. – proposta submetida em 01-

07-2011, às 15h44m08s; 

 

Concorrente n.º 2 – Top Atlântico Viagens e Turismo S.A. – proposta submetida em 01-07-2011, 

às 16h44m39s; 

 

Concorrente n.º 3 – Turistrader – Sociedade de Desenvolvimento Turístico Lda. – proposta 

submetida em 01-07-2011, às 16h59m20s; 

Concorrente n.º 4 – Viagens El Corte Inglés S.A. – proposta submetida em 01-07-2011, às 

17h08m07s; 
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Concorrente n.º 5 – Oásis – Viagens e Turismo S.A. – proposta submetida em 01-07-2011, às 

20h19m16s; 

 

Concorrente n.º 6 – Sirius Viagens e Turismo Lda. – proposta submetida em 04-07-2011, às 

11h05m00s; 

 

Concorrente n.º 7 – Top Atlântico – Madeira Viagens e Turismo Lda. – proposta submetida em 

04-07-2011, às 11h40m17s; 

 

Concorrente n.º 8 – Agência de Viagens Tagus S.A. – proposta submetida em 04-07-2011, às 

12h32m31s; 

 

Concorrente n.º 9 – Viagens Abreu S.A. – proposta submetida em 04-07-2011, às 16h51m27s; 

 

Concorrente n.º 10 – Tui Portugal – Agência de Viagens e Turismo S.A. – proposta submetida em 

05-07-2011, às 11h05m27s; 

 

Concorrente n.º 11 - Raso - Viagens e Turismo, S.A. – proposta submetida em 05-07-2011, às 

12h32m47s; 

 

Concorrente n.º 12 – Escalatur – Viagens e Turismo Lda. – proposta submetida em 05-07-2011, 

às 12h54m18s; 

Concorrente n.º 13 – Cityrama S.A. – proposta submetida em 05-07-2011, às 14h47m57s; 
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Concorrente n.º 14 – Atlântida – Viagens e Turismo S.A. – proposta submetida em 05-07-2011, 

às 17h54m01s; 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada a presente acta que, depois de lida e 

aprovada pelos presentes, vai ser por eles assinada. 

 

 

_______________________________________ 

Dr. João Barroso, 

Presidente do Júri 

 

 

 

_______________________________________ 

Dra. Isabel Ribeiro,  

1.º Vogal efectivo 

 

 

 

_______________________________________ 

Dr. Rogério Luís, 

2.º Vogal efectivo 
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